
DIARIO OFICIAL '(SecÇtio 1)' . Onlubro ele HHO ., 

J\egimonto do Departamento Nacional da Produçlo Mineral __ , 
do Ministério da Agricultura 

CAPITULO I 

DA FlX.,Llll.\DE 

Arl . f.0 O Depnrl,nnenlo Nacionnl da Proclucão llfinernl, (D� N. 
P. M. ) , do Minbtt\rlo da Agricultura, insli�ufdo 'pelo Dc�rclo nú
n1N·o 2a . Oi9, de 8 de mnrto de 19a.l, e reorgauizndo p:?lo D�relo-ll'i
n. 98!?, ele 23 de dezcmb1·0 de f P38, é dil'etnmcnte subordiuauo ao mi
ni»Ll·o de E3la<lo e tem n seu cargo o fomento da produção mineral
do 1111fs, a cargo do _ lllinislúrio, bem c-0m-o o estudo da geologia do te>r
rilório naciflnnl e do apr.:iYe!laml'nto de 1íguns snpcr(icinis ou snb
trrrànNts 1iara fins de prodni:ão de cncrsia, do h'risncüo e ntL\·e,n .. 
biliuude. . CAP 1Tl1LO ll

D.\ onG.\N lt.\t,\O 

Al'l . 2.0 O D. N.  P. M .  compreende :  
DhiEí10 de J:'omento da Producuo Mineral (D. F. I' . AI . )'. 
I>ivi,ão de Geologia e lltineralogla (D.  O. � . ) .
Jlivi.siio dd"Á!_rnas (D. A . ) .
Lnboral.ório dn Produção MiDft-nl (L. P • .l\I . ) .
Stieeão d e  Admlnistracão {S. A . ) .
Biblioteca (B. ) .
Ar! .  3.0 O d irelor gernl terá um s('Oret ário e um nuxillnr.
Arl. 4.° Cada diretor serâ auxiliudo por um sccretlirfo.
Arl . ã.° Cnda secção ou distri to lerá um choie designado pelo

diri,lor da respectiva lJivisllo ou Laboratório, cscolbid:, dentre os 
fum•ionúrios de suas lotacõee. 

Parágrafo único . O chefe da S .  A.  será designado pelo dirot.or 
g,•1·nl drnt re os fun�ionllrlos lotados no D. N .  P .  !tl . 

Art . 6.0 Os órgiios que integram o D. N .  l> . M .  funcionariio per
feit.nmenh� roordl'nndot=, cm regime dP. mútua colaborncão, sob a ori
ent ncí,o do diretor g('rnl . 

CAPtTULO li[ 

D.\ (:C,:MPt-.."l'tSCJA E onCiANT:.\(:ÃO D.\ DIY1!11ÃO D'P. FO:\IY.NTO D.\ PI\OUL'c,;.\O 
l\ll:SEI\AL ( I». P. J>. :M:.}  

Art . 7 .0 A Divisão de  Fomento da  Produtão Minrrnl (D. F. 
J', M . ) é const itu(dn dos seguintes órgãos : 

Sec,:üo do Pl'aquisa de Jazidas (' Su11<lat1l'néi ,
St!cc;lio de Gcotfskn. · 
Sec,;iio de Aguas Subterrâneas. 
SeL•c:üo lle Legislacüo, Aulorizucão o Fiseali7.acão. 
IJl�trilo  do Norte. 
Ui:1lrilo do Nordeste. 
Distrito do Centro. 
Di:<trilo llo Sul .  
Al'l . 8.0 .\ D. F.  P .  M .  compclr :  
a) l'X"cul.ar os trabnlhos d e  J)esqulsa nec�st\rios à lnnn ·das Ja

zidus miDrrni!.1; 
b j f'.• I udnt• o uivulgar os proccssos m':lis económico!! o ndcqun

du;; à laHa de jazidas, e, em eolal.Jorni:üo com o L. P.- 111 . ,  o trnLn-
11wnto iuduslrinl dos min�rios nacionais; 

e) realizar ns pesqui!lns neces�ãrlas à solucão dos problemns
que &e a111•esenlnre,m 1,0 csludo e nprovcit:imento dos depósitos mi
Dl·rai.!l do pafs; 

tl1 exC'rcer as nlribulcões que lhe compelirem em faC'C da lei que 
r,•guln a propriedade das minas e dos rcgulnment.os que forem expe
didos para 11 completa CJtt'cui:ão da mesma, bcI11 como emitir pare
r,,•res sobre pedidos de autoriznção ptlr11 pesquisa e ooooesslio de 
lnYra; .  

e )  W•cnlfznr n pesquisa e lavrn das jnzidas minerais: a exccuclio 
dos contratos relal i\'os ao assunto, íirmados, no Miolst.érlo da Agri
eul lura, polns emprl'!lns que util izam matéria prima mineral ; 

() rt>ulizor Lralmlhos parllcnlart>;i, <ll'sclc que não prcjudiqncm sua 
al lvirlndc normal o aprei1enlf'nt lntcrl�ilC geral, me<Jinnle o 'J)agamcnlo 
dr laxlls nsatlas em dccrclo-lei ; 

vl l'olnhornr, com os outro,; óra!'ío;i d.:i IJ. N. P .  ll . e da Admi
n i�lraciio PúlJlica, para o bom de!!l'llll)C'nho do!! plnn0t1 de trnball1os 
a_pro,;aclo:; pelo diretor geral . 

Arl . o.o Aic secções da D. F. P .  M .  compele, de contormidude 
com a� allvidades n que especifieadamonle se dcs!inanr, a execução 
da:J atribu ii:õe.s constantes das alf11t-ns a a g do arhgo nnlerior. 

Ar�. t o .  Aos dislrllos da D. F. P . M. compele : 
a) cxccular trabalhos de pesquisas de Jaz.idu;
b, estudar o desenvolvimento da indústria mineral do dislrilo;
e) exercer a íiscalizac:lio de que lrat� o Código do Minas; 
dl exercer as atribuicões da Divisão na sede da sua Jl;lri'ldição. 1 1.0 Os dlslrltoe dn D. F. P .  M.  teriio ns !leguintes jurisdiçõe! : 
IJistrito do Norte - Estados do Amazonas, do Pari e Território 

do .-tcre. 

Di�trito do Norclesfo - F.stncJo, do !\Inranhão, do Plnuf, do Cear:t, 
·tio nio Grande do Norte, da Paraíba, de Perunnibuco, de Alngôua deSergipe e da Bafa. • 

lJlstrilo do Ccnlro - Estados de lfalo GMsso, de Goiaz, de Mi
nas Gerais, do };;;pfrito f.:nnlo e do llio de Jant'iro. 

Distrito <.lo Sul - Esl::idos de São Paulo, do Parand, S:mla Cata. 
riua o do Rio Grande do Sul .§_ 2:° As sedes de cada Di�lrilo Sl'rão del,:,rminadas por r,orl.nria
do mnuslro de E,1lndo, segundo pro1>0<;tn do llil'ctoi- geral e ele acor-
do com n COIJYeni�n.•ia elo;; sc1-yl,:os . .. · · / 

C.\.PfTULO IV 

D.\ CO�IPETt�Cr,\ . E onO.\:SIZ.\(:ÃO D.\ DIVISÃO I.IF. OROI.OGI.-\ E Ml:SEll.\T,001.\ 
(o .  o.  :t.t . ) 

'Al'l . H .  A l>i\'isão d(' Geolog ia e Mineralogia {D. G • .  M . ) 6 
Const i tuída dos seguintes órgãos . · 

Seei;iio do Geologfa . 
Scccão de Mineralogia e Pelro!'I'a!ia. 
Secciio de Paleontologia.  
Seccão de Topografia e Carl:-. Geológicn. 
DisLrilo do Norte . 
Dist.rilo do �orclesle. 
])islrilo do Centro. 
Distrito do Sul . 
Arl.  12 . À D.G .M., compele : 

a) proceder h conslrui;ão da carta ieológica do pnfti, di!!<'rimi
nnndo, tanto quanto permitirem ns cartas topográfioas e.xi11lcnteis, tas 
formações, nndarc.s o séries dos sist.cmas gcoló�i�os reconhecidos: 

b) proceder, em escala adequada, à eo�Lrncão de le\•ant�nw11to11
topogl'IUicos das át'Nls que, 1,cla imporlAucin dos nfloramcnl.o,; ro
chosos o f'slado de 0011se1··1açiio dos fósseis, sejam as mais apropriada. 
pat·a · defir.ir uma. formnção, andar ou série ; 

e) melhorar, tanto . qunnlo possi\·cl, as carias topoin-âficas e llil'O•
grúricns, no sentido ela. construção da carla geológle-n, dos Odludos fi
siogrtHicos e da conlribuiciio do Drnsil às cartas mundiais rctipeclivns� 

d) procc�e.- à cc,Ic�a e no caluda do fósseis e organizar Q mutieu
de paleontologia; 

rt csl mlal' 11s rMlins o minerais 1,rasileiros, adotando os proccS:So'J 
mais modernos, e organizai· o respeclh-o museu ; 

() rooperar, com as demnis reparticões especializadas do minis. 
(!�rio, p:ira o estudo do i;iolos e conlribniri com a parte que lhe i:omi,e•
fü•, pn1-n a construção da caria ngro-geo ógica do Brasil ; 

o) colnbn.·ar com os outros ó1·giios do D.N .P  . ?II .  para o J ,om
dos<'mponho dos planos de trnbnlho a11rovaclos pelo Diretor Gei·nl .  

Al'l . 1 3 .  A� 1•tic\iÕt'S ela D .  G . M .  compete, do conformidriilt> ,·om 
as al i\·irlndes a que f'speci!icamenlo so destinam, a excrutüo das alri
buicões c-0nslanles elas nlincos a n o do arllgo anterior. 

Art.. U .  Aos distritos da G. O .  M .  compele : 
a) executar os trnbalhos do campo pe:rliuenlcs aos estudo� dn

geologia, mineralogia o paleontologia ; 
b) fazer rcconhccimenlos e oLservnçücs que iulercss<'m h<JIIL'I�•

éslu<.los; 
e) realizar levantamentos topogrt\ficos do di!llrito;
,l) realiznr, sempre que for possível, a d('le1·minacão de i:ool'dC•

nadas gcogrâfieaa, pelos métodos cor1•cnles : 
e) atender nos trabalhos de cnmpo nceess1\rlos às secei�11. prf'S•

tando-lhes a devida coope1·acfio· do ncordo com os suas po11t1ibilidncln3 
e a jnizo do Di1·elor dn Di\'isüo; 

() 1·eallzar enfondimenlos ou manter conl.aclo com os poderes t•s
taduais e munici11ais 1>0r delegação do Diretor da Di•;isão ; 

g) 1nvia�. à mcdiJa que forem orgnnizallos, os ti-ulJalhos o rlado1
licnir.os quo interessam às di!cronles se<'Cúcll; 

h) e:s:orcer ns demais alril.Juli:ües da Divi&iío na sede da sua Ju•
risdicão. ' 

• . _ § fº. Os "'Clislrilos da D.G.M.  tcrüo ns t:cguinles JUr1sdlcues :
bisLrilo do Norte - Esta<.los do Amnzonns, do Pará e Territó:-io 

do Acre ., 
Disti·ilo do Nordeste ·- F.sl:lüos do Murnnhão, do Piauí. do Cc1rá, 

do Rio Ortmdc . do Norte, da Parnibn, de Pernambuco, de Alne:õu. de 
Sergipe e da Baia . 

Distrito do Centro - Estados de Mato Grosso, de Goiaz, de Minni, 
Ot>rni:>. ,lo E!pírllo Snnlo e do nto clr Jnn�it•o . 

Di«lrilo do Sul - Estados do Süo l'nulo, do P11r:111rl, de Snlllll .ça. 
t;.rinn ,. do llio Orando úo Sul . 

• § 20.  As sedes ele caua Disll'ilo serão d1•ll'l·mimulns por r,or!.111•ia
'do !\Iinistro do Estado, segundo proposta do Diretor Gc1·nl o de noordo 
com a couvcniõncia llos servii:os . 

CAPITULO V 

DA CO!.lPE'J't.�ClA B ORG.\:ilZAÇÃO DA DlVIS,\O DJ� ÁOUAS (D. A,) 

.Arl . 15 .  A Dh-isão de .!guas (D.A.) é conaLiluida dos seguiuLos 
órgãos : 

Seccão do Energia llidl'áulica 
Secção de l'luyiomelria e lnundnçõcs 
Secção de Irrigai;ão 
Secção lle Fotogrnmelria '
Seeçiio de Concessões, Legislação e I�tudos Econômicos
Secciio de Fiscalizncio o Eslutf8-l.loa · 
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Qnarla7fcira 30 DIÁRIO OFICIAL (Secçi'ío I)' Outubro de 1940 20377 

1 .º Distrito 
2.0 lJislrilo 
3 .  o Disl.J:ilo 
.t .0 Dislrito 
5 . 0 Distrito 
(i .º  Distri to 
7 .  o Distrito 
Arf. 1 íl .  A r  . A .  compete : 
a) estudar as águas do pa(s, sob o ponto de visto. de suai-; :i.pli-,

cacões ao desenvolvimento J.in riq\lcza nncionnl ; 
b) controlnr, orientar, uuxll i 111 1J fiscalizar e:<-;as uplica!:ões, (•1·

gauiirnndo e mantendo; para esse fim, os trabalhos de campo m�c,,i,;d1-
l'ios, g"11bit:ctes e publicacõcs; 

e) fniw1• conlt•ntos de exocueüo de trabalhos cm cooperncão com
partic1 1 1ares; 

cl) CC1labol'n1· com os demais ,írg·ãos do minlsltlrio, cspcciu.lrnontc
r.om o D . N  . P .  V . ,  nas ativirlades qno dissel'em rei-:pei to à Divi;.;ft o.
mol'nwntu souro us inuudacõcs o i LTígucües ;

e) realizar frubalbos pnrn parl irnlares, desde t{Uó não prej 11di-
1111cm inHL nl ivirlurle 1101·mal ci :ip1'PsPntPm interessn gl'ral, nw.-linnlo o 
i,aganwnlo do taxas fixadus em rleerelo-loi . 

f) rxecntm•, cm todo o t.erritôrío nacional, o Código • lo \gu:1 � .
Al'I . 1 7  • .\s scci;:,1es d a  D .A . ,  conttlütc, do conformidade com as

alivi1fa<les a (}tto cspecít'icame11 to se destinam, a PX1icucii.o das a l.1.•Hlui
i;ões constantes das a línl'as a a e do url igo unterior.  

;\1' 1. . J 8 .  · Aos Dislrilm Ja D. A .  1:01111wt.c : 
n) cx,�cntar os trabalhos de campo-pertim,nt.Hs aos P,sl.wlo,; ,fo !'e-

ginrn l'h\\' ia l  e r,ht\' iomllt t' ico; _ . • . . . bi t'IIClll'l'ega ,· -,;e da ollset·\·açao h 1d1·ologwa obJel ivuda 1iela iJ . A . ;  
,; :, 1ll'gn 1 1 izu1· . cnorrlenur  o r�turlnr ('-" dados d e  o!He1·var:.ões h idro-•

lti,; ieas; . . _ 
,J ) J'a;r.e1· rceonhPc1 menlo�, ub:s,!rva,;oes e e;;l 11do� loca 1s t!lle i11-

Ll't•t>�'"Jll à final idade do D . A . ;
,·) l'cnl izar 1 ·:vnn tamcntos lop&Jgni fir.os 1• ,,.,.j 11 ,lns r,,tau, ,·,, ao

aprowi la 11wnlo dr, energia hidr;inlica ; , . . . •  
n atender aos lrahalhos do campo nl'cesau1·10-' as funçu.-i.,; uo

todas ll:i see.tiír•,: tia D . M . A. e prc;;la r-lhc n devida cr1_uperacão, a ju 1:w
1.lo I l i l'dcw· da IJ . A . ;

u) 1·eal iza , .. ente111 l imrntos ou manter contacto com os p0Ju1·0,.
c1;l ad 1 1a i s  •! uwn h�1pai;;, po1• dclegacão do Direlor, em casos especiais ;

II J culnborat• intimamente com tis orgüns estadnnis a que :;e re
fere II n l't . 19:! d(I Cód igo de Agun.s ;

i) , ,m· : 11 1· i1 mNllda 'fJ l .tll forem 11ri;,1 n iu11Jo.•, os l 1·ahalhos e da,10�
lél- 1 1 ic1 1s Ql l'! i n l cH!�som it:'S ,Ji ferl'nl cs ,:r.ccües ;

fr P-;.- 1·,·1• 1.· fl" drmni ;; a t rihu ieü"s da D . A. 11 na st'dl! de �uu JU
ri�d i,:úo .

§ ·1 .0 Os Di�l. t i l o;; da D . A .  !Pl'iio a.s �egnint.11;; juri,;dii,:õm, :
1 .º Di;; l rH,1 - Esl::itlo ik �üo Pn uh,, com ,,xcl1 1 ;,ão do;,4 a'rllll:n l ri�

do l' i 1 1 i : ,•a ndw f.ndu •l 1•�;, l nrlo do Hio ,lo .Jan!'iro; pal' lc tio J�,;l a , ;� 
<Ir · :\l i nas fi <' l'H,i., coult•ndo ·'"" a l'lu,,nte.• do rio Pantih11 u [HJl'l,,- <1 11 
Estado do Ji:,;pfri l.v Sanlo aló o di\' isor de úgnns ,.lo rio Doce . 

:!.O ni,-lf'ito - E,f nrlo de Minas Ue1 :1 is, com exeJmão tlu:, !meias 
h idrng 1·:í l'iens : tio l'io ,Tl'ltu i l  inhonha, ilu rio Siio Franri;;e9 o jrii;anlo 
d:t í'On l' l 1 1e'11,:i n rl'l l'in dati Velhas r /h rios a rtuent ,�.; 110 rio P.w,.i lJa; 
1mr l e  t i• >  Esl n ,Io ,l i? Rão Panlo conlP111Ju oi! aflul'ntc� i lo rio Grande; 
pa1 · le dn F.� I  :.ido d,\ r :n .i n1. contendo os a íluei1le,; d,J rio Parnailm e 
, ,a rf n "" Jo:-.1 :ulo do Esph' i l o  �mio  e•>rnpt'o.•nnui,.la na bacia •ll• rio 
l)O(•t• , 

:i.o Dis l t•ifo - J-:,;[nd1 1s do Paraná o SanLa ()nlarina, excluindo 
os a !' l t l l 'ntel'o tlo rio U l'llJ!.'llll.i .  

4.º J)i,;t 1 • i l o  - Racia h i,Jt-ugrút'ka do rio 81111 .Ft•,mdsco, a Jusante
1lo do o l a,;  Velh 11"-. no.� E,;I :11Jo;; rir )rin.b Go1·ai:;, Bn 111, Prrnaml 1nro, 
!--t'l'gi pe e ,\IU!Nllf . 

- :-i.º Di!<l. r i ln - Bacia s dos l'Ío;; que dc,:agnum no Occauo At.WnlicO 
Pn ( re os rios Slio Franci,co e Doce, nos Esl ados d, • SergipC', Ha1n, 
mna� l iel'ílb e E�pfri fo l'.-nt t lo . 

ü.º Distri t o  - nncia Amuzônien no:; Esl.atlos do Amazonai:, Pal'.Í, 
:\lara11Ju1o, Goiaz, )fato  Grosw e Te1>rilü1·io do Acre . 

7.º J)i;.l 1 ·i l n  - }:,-.fado do ll io fírnncle do Sul � os a fl u,mlm, do
IJn1�1 1a i no E�rn, ln rir S:rn l.a Caltu·in a .  

§ '.?.º A s  sede;; dl' l'at.in Di;. lr i to serão dotct•m ina0t:1:-1 por portaria
do \l in i,; l ro de Er; l ado. i;eg:umlo IJL'•)111>:< l a  ,ia nir,• lor (iPral e do ac,,rdn 
�nm a ro11v1• n i l1ncin doo< �r,·vír;oí; , · 

C:\ Pl1' L 'LO \'T 

O,\ C•J .M f!l•:'1'1�:-;"Cf.\ J,; OllO,\NII.Af).\0 Do r�\ll•ll1.\TÓIUO DA Pl'IOl)L'Ç.\O l\fl .•rnnM, 
. (L. P, M.) 

Arl, 10 .  O Laho1;at11 1'iú lla P1·otl ut;â.,> Mi,wrnl 1.I .. P . M . )  6 oon�-
lH . 1 1 id,1 t ios ;,1•g\l i n l 1,., orgãos :

8ecciio Anal ítica 
�(•c�iio de :F/;:.ico-Q�uimica 
:--ccciio <lo Apl'qveilnmllnl-0 de l\l iwJl'ins 
Sec,_.ão rlc liid1·ologin e 1J idro11n ímira 

, &>ceá-O ,10 Ct'enologia 
Art. 20 .  .\.o L .  P . 11( .  compete : 
a) realizar c�tudo� sobre .minério!'i, minerais, rochas, r.ombusli

veis, águas e outras suhslàncius que poasam i n ler,!, �nr h imlú;;tria 
mineral o aos 01•gfiog ti'.-rnico, do D. 7' .  r :M. : 

b) i·cal izar, i\ vista dos resultadot- analíticos ·., dus c lcnwutoii
j)roporcfonndos pelos outros orgãos do D .N .P . l\l . ,  os esludOI! e nn
saios de lubornlt',l'io concernentes ao tratamunto e u li l i7.a<:ão , las 
::uhslàucias minc1·ais de ol'igem nncional; 

e) c:studar as fontes hidro-minerais :;ob seu aspeot,1 fis ico-qui 1 1 1icu
e genéfic,,, nricn ta1• e fis·�nlizar os L'!'nb,ilhos chi ca11 tac1ío e 11lil iz:11;iii, '-
rac io11ul das nwsmas .. fonwcer t•lcmentos para u ors11ni1.a,:üo da c,irLJ 
tlus fontna h idrom11w1·ai� do pais, hem como est11dt11· ns águas pol úHi.; 
e i 1 1duslriu l � ;  
. d)  i:001}erar, tom l1·ab111hos i:le química e t.mmulogm, nos empr,•tm-

tlirrninl ns de c.a ,·alf>r imlust1· inl ilo D .  N .  11 , M. ; 
e) coopr!r,u· com us demn ii; repnrl h)ões rFpcr,lalizat.las do :\falis

f i• r io, para o l"Sl11do de solos do país :  
f) cxr,rcer a i  t ' ib11ir:ões téenicns consultivas na apl1ca1:iio do Código

tle )fi nas its :ígua� mi1 1crais ;  
11) realizar lral.mlhos pal'a parl.icul11 ::c11, mcclianle taxa.;iio móuí(}u, 

,rngundo tubelas e normas aprundas pelo M inistro (le Estado, -de�de
t{Ue não tH·,·.iudíquem sita a l ivir.lad(J n•n·mal � at)rc, rnl. em int,' ressc
geral . . _ 

At·t. 2 1 . .,� 8ccc,õ,is do L .  P .  �f. compele, ,lo confo1•111 idad,: 1:,nu 
as ativit.Jades a 1Jur1 ,,;;pPc i l'ica1 1 1 ,�ntc 80 •1eslinam, a execução das ·1 1 n- -,,,,,:; 
hu içõr,: cnnf<tnnffis ,las alfnPas a n g do arl.igo nn l ':!l'ir-1•. c..i •. 

. 

C.\P l'rl TLO vn

D.L COMPETÍ,!'((;J.\ t,: Oflf].\:SJZAÇÃO I);\ sECc_;.ir, UF: Ml.\l l N l::,THAÇÃO (8 .\ . )./ R TIA JJIHf.lO'l'EGA 

A1•1. �2 . Á Set·i;�, ,Je ,\dm in isl l"llt:-ÜO CIJlnJH' l.e : 
n.) l'eceber, regislar, i l is lr ibui l', rJxp,:d ir  e ti f'CJ I I ÍVUI' o;; pap,l i s ;  
b) atendei· às  parlei; e p l'estar inJ',)1•macõ0s s•Jlró'e o andnntrmlo

e despneho do,; papéis; 
,:) atem.ler il� despt•.�as 1 1 1 indas e de pror t l n pagurneulo, su

je iluntlo-so �í'lllprc us Qlrn niio fMem urgentes il 01•dem do Dfr,, l or 
Gera l ;  

,.l) n•n11dei!"' ao orgüo compelt'nle a frcquenci :i. do 1iessoa r • l i> 
II . N .  P .  M . ,  bem r nmo onl l·os elementos que fot•cm n,,oes�ilrios ; 

e) 1.dn1• pela cnnse1•va1:ilo dos ediflcio.; o do male1· i -l l  do D. N .  P .  !\I , ;
{) provid,mciar no sentido de que todo material recl'bido 1�stnja

com o processo 1 1}gUhll' do comJH'Ui! p:rcfeif.amente l lqnidado ; 
g) proccdl•r à escritm·ac-ão do mat�rinJ do D . N :P . llf . ,  li!vaut.nw:lc

dados estatísticos do consmno, etc . ;
h) füwalfaa1· o moYinwnlo dn '·t• n l radn" e "saida'' 110 malrf'ia : a

cargfJ dos depó;. i fos .  
Parágrafo ünrco.  A Podaria o os ncp1'l:, i los r1,, mater ia l  ,t;,. 

Divisõt>;; t1 Lnbor:i tórios ficarão sul.>ot·d ínadol", 1•11 1  rHlm:üo tis nnrnu .. 
de urlmin is traçiio, à S . A .  

Al'L 2ll . .\. Hihlio ll:"t'a cmnpek : 
a) guardar e cons,•1·,·ar  lodo� o.� l t \ms e 1rnl.1 i ira\.'ÕPs t1.t tll inlt ·

re;.scm1 :w D . �  . P. M . ; 
l>J mante!' em dia o eatü logo •� o r,�,apect ivu !k i l i\ rio; 
e) nu1n l  er cornplel as as rQk,:õ••s ii,i ,pnhl i<'nr:õe� periât l i 1'.n • q1 1 1, 

11ignm respei to  ao D . N .  P .  '.\t . ;  
d) regisl.nr n s.aidn •fo l i\· 1 •0,;:, 1·ev isf as, folheio;;, 1nupn�, Hslam11:is, 

in1prc�:<os, ele . ; 
e) manter em dia a rr. lfü:ão ;Jo� ius l i lntos oien1  ífi cos naciona is

(J psf rangc i 1·os, afim do -"Ci'l'lll "�lnh<•IP,drlas a t't>me.; ·,a e a P•'i·mu l a  
uns respecl i \'as 11ub l irai.:1if'!' ;  

f) mnntrt• os scl'vi,:o� de con,i l l l la.s e <lc em111•e-.l rn10, nn fo1·ma
rio Q.tw for dei 1•1·minado pm insl ruciin do Direto,· G0ral ;

11) 1 l ist t-ih11 ir ris  p11hlirnc::õrs cio n .  '.li .  P .  M .

t :A PITULO Vlll • 

l).\!l .-\'l'HTBGiçtim, DOS FI:":(' tn�,\fllOS R i.x·rnA::-; 1;,� 1 1m.{n 10l'l 

Al't. 2- L Ao Dir,!l01· (jeral incuml.>e : 
a) cool'denar lodos os orgi.ios do D . N . P . M . ,  csl.alJelocend.o en l re

os rnl',;;moi:: n ma i� c•streita rolnhnrncão e rrpr<!!'en l.á-Jo em suu.,; 1·e
Iacõn:1 externas ; 

/J) oril'n f ar 11 exeéucãu e fiscal ização dos l.rahallt1Js a ca1·go d•J 
D.N . lJ .  M . ;.

� e )  {le,:pachar pe.sso1:1 lme1 1le com o :\l;nistro d e  E'llado;
d) opinar em todos os papéis que tenham tJe ser des1iad1arlúS

pelo llíinislro d•i F:11lndo n n11e �i'I r,�tacíonem eom assm1l o,; do 
D . N . P. M . ; 

e) cesolver lorlos os nssun lus, questões o pnpéis que digam res
pei to às n lividadcs do D .N . P . M . ,  respcüada a curnvetllncia prh nth·a 
ílos d irl'l.orcs de Divisão e do Labornt.ório; 

f) orgnniznr e suhmclcr, nnua.lménte, à aprovadio do ;\I i 1 1  i,:, I  1·0 
de Estado o plano de ti·abalho do D. N .  l' . M . ; 

o) apresenlnr ao Ministro de Esfndo, nnualmonle, n rl'ln! ,il'il)
do D. N. P . 111 .  ; 

h) autorizar a publicai:;ão de trubalbos do D.N.P . M . ;
i) monler a mnfs esfreita Mlnborncão entre o D .  N .  P .  rir . r ns

demai �  rJl'gãos - do Ministério ;  . • 
j) reunir pe1·iodicamentc todos os diretores, para, cm conjonlo,

adotar providências que julgar convenientes aos interesses do St'!1·v i,;o;
l) promover, quando julgar con\'cnientc, conft'!rônr.ins uu D.N.P.�t ..

que serão ::issistida:, ob1·igatorlnmente pelo pessoal d•l n. N .  J> . i\f . :
m) dP.i:;ignor os sPus nnxilin rcs � os chrfm; f!n 8 . A .  e ria ·:ru.

blioh�ca;
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n) propor, ou admitir e dispensat' o pessoal extranumeráriCI, 111
fcmna da legishu;ão em vigor; 

o) coneedcr férias acis seus auxiliares; diretores de Divisi'io e La
bt•ra f i',r io ; 

íl ) imr,cn; pPnas uisciplinarP�, incln,dvc n do susp,ensiío atr- 30 
cli11s, e reprnicular ao i\1 ínislro; quumlo a prnalidatlo csear,ar á ,rna 
a! c;a<la ; 

1,) inspNiiom1r, pelo menos unm vez por .ano, o's t.1•ahalJ)of' 11 <·1u·go 
do D .  N .  P .  M .  em lodo o paii: ; 

r) ,folermínar tt imtauração de proeesso 11dminislra( iYl1 ,
Ar' L .  25 . Aos dil'el1•res de Divi:-âo ·l• do Laburalório incumbe :
a) diri,:r;ir a execnr.ãc, e fiscal izncão dos lrabn lhos . n  rargo !las Di-

vi);(l(\S on J�nborat(n•i()lt; • 
b) apresentar ao Dil'f• IN (:inral sug1_•õ<IÜC$ crr101•ltmas. Yis:md,, o

d1.·.,envolvirrrnnlo !los h·ahall to1- ,la Tlivi�i\.o 011 do Lah11ral. ól'io ; 
e) aprn;;enl ar ao Dire tor nf'ral o HP!aló1·io nnunl du ni,·isii 11 ou

d,, Lahoral.6rio. i- in l  et izanli,1 os q11,-. for1•m npi-p;;pn f :ulo� t1t•la;; iaun;, de-
{l('lld,'11rins ; 

,l) dar parerPT' solJ1•e II eom·euil\1wi11 tia 1 ,uhl í,i•-1H,:iit.- d•Ji:' t raLalh, ,� 

.. 

/1) ílsenlizar os trabalhos de Portaria ; 
e) esc·riturar, em livro c1<pecial, as ue,;pp;.ns rra l iv.nclas e os -arJ'I.

l:mw11 l.0s recebidoi,; _· 
tl) cm·iar ao orgão rompetentr o boletim tlc fr-equênriu r.lo J>f.":->'oal 

do D . N . P. . M . ,  hem como outros elerhe11l0� Hecessúrios ; 
e! µp1•ovar n e!'cal:i ele í6rifü1 do pessoal da Secçiio; 
f I seguir ns normu,-. e mélo<los do t.ralJalho,; in<.lk-cUlos 1wl a $  Did• 

,,{it•s 1 10 Dcparlam.ento de Adm i11i-straorio· do Miui:;lério .  
:\ r-1 . 30 . Ao  Dfüliol<'<'1it'io incum�P : 
a; dirigir, fi�{'al izar e pl'Omowr a P:-i:r•1· 1 1 c:-fi \1 e le lodo5 o.;; !i•ahnlhtJS 

a <·111·E:o da Biblioteca; 
b; prc•.,tnr todas a, i11 fo t·mnr;ül's relnli\"n.� 11 DIL l io leea e p1·opor 

:w diretor w, medidas qrn, jn lgai· l'(111\·t• 1liP1t l <\� 11ara a boa ortlt>m e mó-
I ndo dos trubâlhos ; 

e) zellu· pela d i.�c ipli nu. urhau idarte e 1::x1•cu,::-iio no cumprimento
,lu,; cl<wel'C!', por 1nn·1 �· do;; �c1·vhl,we,. <ln Hihl i0trca, 11ro1)ondo ao Ui
l'r\ l 0 1· ns pPnas 1ii�(• ipl i unrc� . 

Ar( . 3 1 .  Ao Clwfo , la P1 1 l' lal ' i :.1 itwumlit• : 
lt'.f'nkM da Divi,:ão n•u iio T,nho1·al (irio ;  fl '  abri r . ,  .fedn1 1 ·  ª "  porta.� das rll•[l(•tHl ,� 1 1 t" í a., lJ l lU rH.lo l lw  for elo• 

e !  assinai' in;;truçiir.f', edi l  ais. rlN•l111'a1;ftes n oui.i·Ds 1miilirn,(;f11•s . ti• i·111i Í111do; oficia i ;,  <la Divisão r fln Laho1·11 fó1·ü , ; 1/1 cuida r. auxiliat!o rwlu;; stn·\"1 •11t f'.<, dn Yigi lânr io, a��•• ío do Nli-
() maulor e8l reilu colaboratiio -tnrn o� df ' t 1 1Hi:- orgfios do l\liu i&- l' ii'il )  i! (los mó,- 15is tia ret)nrt iç.i\o ; 

l••rio ; ,. \ c01m1 11i<"a r ao r-hufe ria t- .  A . ' a� irreg 1 1 lnriúades enconlrndas. 
o ) in,p�ciouur, P"fo mrnu� · 11111:1 \"l'Z por 11 1111, n;; 1 rahal ho,- 1 1 :il' !Ja1•ágra1'o únicu . Ao Chefe e la Portm·ü1 incumbe, além dh,;;o, a

d ! v1•rg11s rl'gi,i!'$ do p:if• ,  :.if im rir• rnn l t r•,· • • r· <l" pí'r· tu n t11H 1·c· hn dn- ,pr- .,np1• i•vü:=fü, ela.� eondícõc� sera is 1Jo Jl:'gm•i,n.;;a u Hmpe.�a e:i:l�•rmt, do , Vito;,; lt'.rt iffrio do D. N .  P .  M .  e· í'nlhelczamenlo do:; H'u.s p{deos e ,in t•dms . 
li.) r,romoYcr. quando julgm· eom·rn iehl l•, rc•tmiõt•� que :-erã,i as- Art . 3:! . Ao!> funr.ium\r.ios e extrannmcrúrins, com f1111çõe� não 

R isti,!as obrig�l oriamrn t ,: p�lo JJl'��nal rlu J)ivisiio _ 1 1 1_1 La) ,or::i !6r io :  ""twcifil'adas nef'te HPgimr.nto, cal,eriio ai' ai ril11.1 icõM qnc JIJeg . forem
. 1) determ111ar n l'Nil1r.a1;u 1 1  dr l'�{ucl1_1 � Qlll' a !<('11 ,1 1 1 1 1.n ap1·e..enl1•111 1:onf1•1·i,Jn., prlos í' l lJ 1r1·io1·r•;,; n quP o� l h·erf:'m (] i 1•1• lam�n!(� snhonlnrndos.
mtcres8c geral ; 

j) propor a :iclm is�iio do IW!<!'Oid 1 •.x l n1 1 1 1mw1·1í1 • i 1 1 :
l )  de�igutll' o ;.eu ,-c•1•1't> l ín•iu, os 1·1J e f'1•� da;,, �l•t·eiip,: , .  o,-; do . .: d i;:

l t' i !Gs; 
111' rnnr(1de1· fc' !'ía , no �f'l' !'ef.,íriu e 11pmvur u (•�ala UC' fél'i a �  1it

JiH�Sr1al da Divisão·ou Laborntúriv; 
n \ mov imenl ar o 1ws:,:.o:1I 1lr t1Nrnl11 r,n111 'a;. nPC!'ssiutvle:- do !if!r

,· it�o : 
11 · n1•liear f,eua• <ii;:,• ipl irn1 1·r-F, i t1l'h ti-iv, •  a tJ., - 1 1 s 1 , 1 ·11--ii1 1 :1 ! ,; H, 

d ias, e roprC'<'í:'n l ar ao Dfrelor Gf'f•al, .sob1'e ir1·t•g 11lat·idt1d<·s comP.Licla,, 
pPI0,; fttnrionitl'ios on ·1•.xtra1n.1 1n('1'á rlos, cr1111111lo a 1u.• rrn l irlnrl" e!'ll'fl !lfll' 
à i'Ull a lçada . • 

Art.  2ti . Ao� 8f'1'Tl't úrio,- incmnbe : .  
ll:1 alend<·r à ;;  Jlt'S�uas CllW 1wor1 1 ti,n•orn n Di 1•c , l u1·, dando an me.•m!' 

wnheclmrmto do a5'i'U111o. ,,.obt·c qur\ frnhn Vf'r;;arl;, n (•n l revista ;  
b) representar o Diretor, seri1prc que i;e  fiz1 •r· nN•1•s,-1íl'Ío, por c•x

I• l'C-ssa tlet1 .. r111iIJacão do rne:-rno: 
c i  red igir a corre,pondenc ia  fll.'Ssoal dr, DirPlo1· . 
Ar!. . ".!.7 . Ao auxi l i a i· hu: 1 1mhr rxrrn f ar 05 l rnbalh 1 1 ,  qn,i 1 1 1 ,1 fn

Tflm lletenninad<:1s: pelo Direlor Grd1! on 1wlt• $t•e1·t· lilr i1• . 
Ar!. 28 . Aos CIH'ít's tla ,  S,!ci:ür•i,: 011 Dblri lt•s in<"oml,e : 
a) d irigir a 1-eer;fio ou u isll'i t o  a sett eargo, iuformnndo o Di t·,,tor

snl,r" as atividades 1lus dPJJ<.'ndt'.\ucills que lhes !"ão snbot·dinarlas " 
s0h1·e a� p1•ovitMnc ias que fm·rm ncee�súrius parn n hoa marchn dos 
rc,sprr,f ivos l raLnl lrn5; 

li ) l.l is.lril,uh·, ü(l5 funr.iom\dos e extranunwtál'ios ,1ue lhes forem 
sul,vnl ín:.tdo,:, os t raballios que ll1l's inr-umbe excwntar: 

c1 aprc1<entar, anuu lnicnl <\ um rela l órin ):'ol1r11 os t 1·a l ial l to� 1!xe
cu tado;c duraule o e.xet'eício ;  

d) m:mlrr esirei ln rolahor11tilo ront a,  llrrnail" :,:ilCCêí•·$ t' d !,.. f 1:-i
t(l;, íla Dh· isiio ou J.ahoraMriu; 

( ' ) organi1.1r, :inualmenle, o pluno 1 1rl l i-aha l J 1ps da .,P1·1:ãn, i' l l hrnn
trrnlc,-c, il ai.rova<:üq do Ilil'C'lor ; 

(1 organiirn-r n mnH'll da !'eq·íio, quando f'cir o t'll!-iO ; 
fl i ins1:iecionar, qunnrlo for o ra;:;o, ns rl i vcr;;as regiüc:' 1)t, pn ia cm 

(!l!I\ e;;l.ivorpm f,�nilo exPrn l auus l l'aballws relat ivos 11;; final idntl1.•s •las 
:<,•eçiiP� que <liri�em. arn·r;:eu l,rndo s11ge�l t1r•� c1nr, visf'm rn11 in1· efi
cit'lncia cios trabalho=- ; 

1,, ) fiscalizar a exerneilo cios sPr\·ir;11" ªº" E�latlos, min iflt r•a1 1 1lo-lhe 
a ilu.l i:,,;pNisa-vcl oricnlur�1o lérnka : 

í) or,mnizar a e:<r:t ln 01• f�ri11s do pes�onl, submclPl'tdo-a à npro
' :u:ão r.lo Diretor ; 

j) npliear penas discirlinat·es de advertõucia e repl'eensü\l e, qunu
, 1 , , a penal idndc <'"C'apnt' 11 sn11 alc;:ncla, representar no Diretor da Dlvi-
�iit, 011 Lnboral6ril'I. 

llarúgrato único. ,\os , rhefrs ele distri tos, nlcm dM itrili1 1 irões 
r••f<•rirlns nn- artigo tm l ,wior, incumhe. aindn : 

a) propor, por intermédio do Diretor dn Divisão, a admissão do
pí'<;soal exfranumer:irlo ; 

bi l'OUPeder féria� aos funcionários e extranumerários úo Distrito; 
(' ) enrnminhar ao or-gão competente, no Estado, ns tolhas de pa

gamento ou o resumo rio ponto do pessoal, bem como todos os rle-men
tos neressários às atividades do mesmo orgão. 

dJ inovimenl.ar o pei'soal de acordo com M necPssiõades do 
i;ervico ; 

eY encen·ar o ponto do r,e�sonl do Dh;�rito. 
Art . 29 , Ao Ohefe da Secção dti Administração inonml)e, ainda : 
a ) distribuir, remover, dirigir, examinar e füical izar os l raba•

f'h;_,s 1 1 11 81>4cão: 

C.-\PfT l iLO IX 

H.\ Lú'J'Al,'ÃO 

.\ r-1 . :l:l .  A lolac;üo tfc funcionário;, do D .  N .  P .  M .  t• n c1 1 1 r  foi 
npt·ü\'l\tla r,t'lo D�crcl.o n .  ü .  2{1 i. rle j 8 dt• ,-e! t•1 11hrn de Hl!tfl . 

Jln l'Ílgrnfn único . Poderá, ainda, ser  ailm i l  i tlo pr.i�soal. ext1·a t1u
J1 1 1 • 1·:írio, ol:tservadn 11 Jeg.i,sln,::iio em vigOl' .

t;.\ Pt'J'LtLO li 
.. 

DO J lOl\.\ll lO 

.\ i•f .  3 - L  O p<• l'iotlo uormnl llos lrubu llw., du D. N. P. l\f . s1•rlÍ n() ·· 
ru ínimo tle 8E>is (6) hm•u,� r füírh1�. exceto nos i,abado.s quando poderá 
,:p1• . dc lri\s (3) . 

Parágrafo único. Pnra oi; trnl,alhos de campo, o horúrio serú, no 
1 1 1 í1 1 imn, rlc qunt•rnl.a e q1m 1 1·0 ( 1 -1 )  horas ::ernanni_� •  

Arl". 35 . Niio fi(1ruu �tt;ioilos a pc,nl o u Dfrcl.ot• Gl•l'ul e os d i  rclQ• 
1·1 •� de Divi �ão o do "T,allnl'nl tkio .  

Parágrafo único.  POL' pl'opo.� la clo8 d ire l orPs a o  Dirrtor GPrnl • 
<"11 m 1 111ico<,:ão à Div.í.'•iin Cio l'c•s�oal, poderá hnYer :runciornír.io aulori• 
zMlo n não r·egisf,ar o ponto po1' período determinado, quando a untu .. 
1·c1.n dos f,t•abalhos de et1mpo o exigir, fazendo-se a eomprovar;iio dos 
�er\' itn,� c,;Pc1 1 la<ln� 1 1 .erl ia n l e  holrt- im di:írio rle lll'oiln<.;iío o reln tMios. 

n.\H l'lt;BSTtTI · 11:,t•F.t! EY�::,;'f'l ' .\lt-l

Arl .  :rn . Sr>r·iiu s1 1 tis! i l,u id11,:, au lomat icum(1 1 1 tc1 11 a., !:' ll llS fal laa 
e\·l•n I unis : 

a) o JJirelo1· Ot•r,t l, tielo d i 1•et or dP Di vli'iio por ele designado;
h) o.� diretores de DiY i�fio ou dr• I,nhoru lô1·iCl, rior um Chefe de

. �• ·<·1.'iio por eles do.signndn.�;  . -f' 
e) os Chefes do 8<.'{'c;ão ou t:lwfe,-; de DistJ·i Lo, por funcionários ou

eJC l i'anumerárioo dn �eci;:fü, nu di.sl rHo, tlú;dgna1lu peJ11 rei-pe<" livo di
rfitur . 

l'arági·ufo úniN) . llll\'Cl'á ,empre tuncionúl' io..� ou c-xll·anunwrúrioo 
previamente dPi;ignr1<lna J)nnt u�  st1hRtitu i1;ôf',; a qm, �e rcfr-rc o prc
Sl'TtlH arf igo . 

C:\l'i'l' ULU X ll 
DI Hl;•Of;l!;ÔES Ulfü,\TS 

Ad .• 37 . Ê vet.ludo no funciou1it·io l'OVt'l ,11• 8!-S"lllllo,; inédi tos de 
l1·ullulho _'.5em auiorizaç.ão por e.scriLo uo re$pcc_th'o diretor .

Arl .  38. As divisões e o Laboratório, qmmdo ;:r, fizer mister, po
derão exercer atrilmicões do carater indm;trial que lhe forem deter. 
minndas denh'o de sua órbita de acão. 

A1-t. S9. Mediante autorização do Diretor Geral, é permitida o. 
colaboração transitória ao D. '.N .  P. M .  de técnicos e professores de 
notória competência paro. ol'ienlacão de delerminados assuntos ou 
aperfeiooamento de funeionúrios, reap.eitados os d ispositi \'os legais vi• 
gentes e desde que r.s neees.sidades dos serviços o exijam . 

Art. 4-0 . A Juízo cfo Dirotor da Divisão ou Laboratório e com 11 
a1,1rovação do :Piref:or Gorai, poderão ser franqueados as iw;t.alacêíes e 
apa.r�lhai:nentos do D. N. P .  M .  a técnicos est1·1rnhos para estágio �!' 
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;iperf,, ir,nnnwn lo, on rral i :rni_:ún ,!e ll"�<111 i,.:a� próprias ,fo in l.11r11Fse 
d,1 D .  � . P .  M .  

Pa1·1ígru fo ún ico . O (1•1• 1 1 ie 1 1  que g1.1zar da,-; pl'<' l'l'Oga l. ivas rio )lrr.
!H• ll f P ur t igo �nhmetf'lr-se-;í à:,; l l í! l i>rrninnt;ôf'� que lhf' úll 'Pnt i rn110�1 a� 
1 1 1 • )0 D ir.- l or 1111 Divisão ou  l .a hnt·at."1r io.  

:\ l ' I  . .  \ 1 • Df• a,•,mlo t•om a rap:widaJe ,lü D .  N. P .  !lí . e sí:' 1 11 JH'• !
j 1 1  izo dn,; .- , •evü.:o�, p1ltl1�1·1í, tambe111 , ,;cr pe1·1 1 1 i l iuv o e,;lágio a 1 !sl 1 1-
1 l ;i nfP� do,; i"t l f imn� ano.� das E,icofa,, S11pe1·io1·es de Engenharia, Q1 1 í-
111 ir.a " ;\g 1·,momia, 1 111,; me�mas contl it;ões <lo urligo anlel'ior. ,,. 

t\ t" I . 1 :.> .  8"H'IJ)l'1' qllf', a j 1 1 izi.1 rio Dil-efor G1�1·al, houver com,<'-
1 1 i 1l r1 t • ia, a., a 1 1 1 1 1- f 1•11,; 1i o;; exe1 11i,lart•s das coleçõ,i;; do museu po1l,•1·i"1 1 1 
1:: • 1· r., 1 1 1 ,.. i. i-:loll a insf i 1 1 1 i1,:õr>s cong/lneres nacionais 011 el'!tr1mgeit'a.�, 0 1 1  
;, '-'"J l"•' i :i l l� l a,-,, a l' im dn f\e1·1•m ohjdo de l'�l.udo e cln�i,i J'foat;ílo.  

Pn1•1ti;m fn úuif'o . Qnandu h 1 1 1 1 v1 • r diversos ••xf'mphH•es da nw,rnrn 
••�p••ei1•, p111lPl'-rP-ú eNl.t•r alg1 1n" ao;; mu;,ens e insl ituii;õe,; ofil· iai.� ;�
j 1 1 iw 11n Ui ,·,• fo1· 1 ;  . .  1 •n l .

. \ ri .  -1 3 .  .\� Div i;;t1i>s n o Lahor·al.ório J)ntforão Pft• I uar trabalhos 
1 1111• ,-,oJ i l' i l : 11:i'if•,.; do . pal' t icnlnrt'�, nwdíante o 1mga1henlo 1fo laxa.s . 

:\l' I . H .  ,\;; l i ii.- i�Ül:'d (' Ln hot·nlório publ icarão em boletins, :i,·i 1l
�• ·••� e m,rnoµral'i:.t5, •H 1•,is 1 i l t.a,lo;, rios trnlmlhos P. investigarões re.1l i ;:a-
1ln11 ,;ohrc as t't'.'Sprc r irns ,-.;:p1•r,ial i 1Jarles e as,mnt.os conexOf!, bem !!Omo 
e:n•f a;; gPohígka.�. ea l'la,; .•fo 1·,.•r11 1'í\OS m i nerais, planf.fl.� rl11 mim1i"; 1•1 e .:
11 toda.� r.-;;;ft➔ p 1 1hl irn,;õ":- nparf'c1•1·iin à mP1l ida que os lrahalho� fo t•1m, 
r111wl II idlls . 

A rl . 4 5 .  P,id,•riio  1'-Pl', famlwm. puhlicado.,; pelo D .  N .  P .  )f . frn
hal ho,-; t.lti eolahoraeiio. ,ta autor ia 111\ técnicos a ele !.'si L'anhos, 1'1e;;;,J., 
11uo n t>resnnfrm i nter,•,-,�" g••ral, rf' l f'Y:inda e i;P, refiram a assu11!:o "" 
s1 1u.,; ,ispl't' inlida1lr•,..; . 

.\ l'I . -tli . .  \s rw,;q1 t i sas " os fxalmlhos ue funcionários poderão !!PI' 
p11hl fr11t111,-,, 1•111 1msos ospeciai.,;, f111•a das normas haJii tuais de ·seus bo
ldins, monografias. 0!11 . ,  h ipótese en1 quo a publir,a"ão deve1·ã ser pe1·
m i l. ida po1· 1J,-:cri lo, prlo rei!pe(ilivo DArelor, eorrenilo à� expensas do 
i nler1J�;;urfo e ilPfllllt'o com o suu-1 l i  1 1 1 0  ''Puhl icaçüo :11 1 tol'irnda pelo 
l)frp fnr <la Divi siio" .  

B i11 ,1 ,, Ja rwi 1•,:,. l ' lll 28  ,111 onl 11hro rle 19'i0, 1 19.0 , l a  Jntl••11c1liMneia 
e r.t.0 u:i H•• 1n1h l i t'a . - Fe1•11m11fo l'o.f/tt .  

' n1,:cn KfO � .  6 . .\ 0 5  - D E  2 8  llE 01.'TUTIRO D ir 1. 9 rn 

A t1loriz11 o ohr,•,,a 111e11to da v11ntr solJNJ o rfo S,1o Jo,io, 11 0 K111,. 32 1'11 
prnl1J 11(111 11 1 1•11fo ff'n'm·i,Irio tle Cubo Frio a ltio DouMdo 
O P!'l•s id1111 t e  tia Repúhlku. uilan•lo da atl"ibnh;iio q1 10 lhe  co11-

f .. , •p, o arl igo 7 1 ,  )P I  l'l\ 11, tla Con�l.il uii;üo, decreta : 
A 1·Ligo 1'1 1 1 ii:11 . Fica uu l odzado o alurgamAn l o  •la ·ront.e �nht·1! 

o rio :;;ão Joi\o, no Km . :32 rio proloJH;amento rlfl r,.,ho Frio a H i'o
nourudn., ron,-:1 :i n t c. rios plnnos, plaul.ns e nrcanrnnl.o oprnva,los J)P l l l
Decreto n .  ti . :1 1!1, de 2tl 1.JP, 1mtcmhr,1 p .  finrlo, pa1·a f r1msf01•111:í- ln
("Til pon l.,� d 1 •  pn,:;;:\gr•m mi�f n, de ,,;;f.ra,fos ,IA í11P1·0 ri de 1·orlagl! 1n, 
1le acm·rlo l'0l!l n p\an la que coni esle baixa, 1·ubdrada polo Di
retor d11 f:on tah i l idndr dn: �"(' l'l' l a l'l'ít ,le F.stado ,ta \" i a,:ii.o a O11 1':i s 
Públ i ca � .  

Pudg1·1 1 t'o i'1 11 i,:o .  A c111 1:;l 1 · 1 1 1.'iio e m  cau"a fi1·-a rá <>oh a ex• 
r.l t 1s i \·a r1�.;f)n11,n l , i l i ,Ja,lc da J<:..;l r:H.l n  ,Je Ft•rro M:1r i ,·á, que se 1'11 • 
fend,,rà 1·01 1 1  o E�l ado do R io 1 1,• Janfliro �ohro <}� auxíl ios 11 1 • • �

f'sl.11 pn.��a Jll'•'�' ar no-� f:er\" il'o;; ,!e alP.r.ro, r.ort'í'ntlo ll amnenl o ,111 
1l!!�(lti,-a nn valor 1ln 10 : 0001110 ( , J ,,z co1 1 tos rla r•'li1<) . l'nt rehwão au 
01·1:11 nw11 l o  , ln  qu1i I nd a  o 1• i l nd,l Dr•,r1·rlo n .  6 . a rn. de 21\ de ,, , ._ 
l.f'mhro p. f indo, por c1.111 f a  da vr:-rha 5 - Obras - J)1}•mprnpl'ia1;1i- • ,-;
e A t1 1 i i � i ,:õ••,< , Je Irno,·('h; - Gon,ip;natão I - Ohm,; - K1 1 bro 1� i
g11111.:iio '.! - nl í rwa O\J) ,  do Yil!:1'11 ('1 orc,am,i.nto rln :ll i n i,;i (. l " io da  
V i,wiio " f>J , 1 • 1 1,i P t'lt11 i ,•a;. . .

. R io  ,J ,.. ,Tm11• i l'O, :!8 d,J ou l 1 1hro 11 ,.: HHO, i 1 \.1.0 da lnt lepentl1•n1• i a  
e 5::!.0 l.la lll'púhl ira .  

� 
Jntin r(p J,fr111/n11ço T.imn. 

Ministério da Justiça e Negócios Interiores 
1, 1�:CH F.TOS llF, 28 DE OTiTl �BRO HR mm

O PIU,:�J ()};�TF, IH l l  l•'.P(•BLTC \ RESOLVE 

No:-1 1•:AII : 
De w:ordo r.om n art. H. item li/, lt't1•a "a", corttb inndo 

cum n art. 89 do Decrelo-ld 11. 1 .  7 l 3, ele 28 d11 ou
tubro de 1939 : 

Eurico Cr:H'defro de :\Iesqu,l la para nxercer, inlerinamcnte, c11111 11 
1ml1slilt1Lo, o cargo de oficial de justit,;11, padrão D, do Quadro V l do 
Min istério da Justiça e Negócio!' Inl,rriore::i, duraute o im,pedimen�o 
do rt>sp'P.r.tivo titular, Silvlno da Silva llrasileiro, em vil'lude de h
cencn para l rn f aml"nlo de g� 1 1de. 

/ 

.'Vo., lf'•rmos do arf. 1 3  1lo Dr.er,.lo-lPi n. i . !?02, ,le 8 d, 
1ibrit de i939 : 

Joi\o Da111a�t·r>1to de Ol iv�lra p111·n ex,..1·cer, Pm l'Omls,;iio, as f 1 1 n
�•õ,•,; 1 1 ,, nwmhr•> do Denarl anJPn to .\,Jm inü,l rnt l\'o do 1<::::t acfo do R io 
l, ra 11 1Je do Xot• l ,! . 1 

l\"us ,,,,.111os rio 11rf. f 3 tln Di•erf'to-1,•i n. 1 .  202, ti,. 8 tle 
oln•it ti" H l:HI : 

O 1 1 1r 111hro ,lo Ut>pa1·tam,•nlo .\d 111 i 1 1 i ,,;lrul iYo do };:,;httlo tio Rio 
r; ,•:md•• do · Norle, ,Joiio Dama,;c.,•no de 01 i ,·l" i 1·a, pu1·�1 snhsl i t,ui r  o pre
s 1 , h1nte do nw;;mo Drpa1·tnme11l.o, em :mn<i faltas e impedimantos . 

O membro dn J)t>partnment.o .\rlminbtr.>ativo do Estado do Rio 
i , t andc , lo Nol't ... Paulo Pinhrir,1 de V iveiros, pura exnr1�1•r a p1•csi• 
J,}w;ia do r••fe1· idn ] ), •1i:1 1·l a 1 1wn10 . 

,\·o;; /1•rn,r,,q tio 11rl. J 1 rio ]),,,.·r1•11J-l1•i ti. 1 .  t02, de 8 1.lt' 
r,bril ,IP. J 039 : 

A [l•·•tl ido, J•:lo'i 1 :a,; frkiano d<' �ou,:a, 1 1 :i� f1rn1;üri; da ll l t'JUbro do 
J lt>p:i rta1 1wnf ,1 .\tl 1 1 1 i 11 ii<h•n l ivo rio J•:s l :1 1 10 do ll io C-:rawle do Norte .

lJ,1 ,md11 ria ati·ibuiçci11 ,,,u 111 1· rm1/1·n1 o nrt. 7:;, letra "!",
dri f 'ons t itu içüo : 

.:\ ,· i ,,ta do 1rnr1�cer fuvoraYel rio ConsP.lho Peniteud1íl'io do Dis-
1,l"il.o F1•Ml'al e a len ,JemJu a que o �,. 11r endauo Al'islon Borges dos 
t,;anlo,; ,ià c11mprm mltis de ,1eis :mos da pena do 10 ano;; de  prisão 
eo1u l rnbalho, grau mínimo do art. . 1 50, � i .o, do CMigo Penal l\li
l i l :l l', que lho foi imposla, em grau de r::.-curso, polo Suprttmo Tl'ibu• 
nal :\fi l i tar, o r,•r1•rirlo sentenciado do rl!�lo ,da menc ionada pena . 

A vhl.a do JW L'1�r1c•r favorawl do Const'lho Pí'nlttmdál'io do Es
tado uc Sito Panlo e atendendo II q11e o sentenciado l•'r1u.1cisco Pessa. 
ní jú cu 11.1.príu mais de quatro ano;; da J)Pna 1fo i6 anos e novo meses 
1fo · p l'i�iio rl"ln lar, g1·Bu ,-,uhmf\dio e míuimo, re;.;peel ivanwnle, dos ar
f igos W i, § 1 .0 r. 308 da Consol iltiii;ão 1Jas  Leis }•euais, que llu� foi 
i mpo,tn pelo Tl'ilmnal ,:lo .Jm·i d,a C:tpi tal  de �ão l)11 1 ilo, ,, 1·eterido 
sf'11 f ,.1wiado, fio 1•p,.;�o ria nwnr.im.111 da 11rna. 

.\. v i :;f a rio 1111 1 · , · 1.•Pt' favot·:inil , lo C11 1 1�"l l ro Pl.'T1 i l. , • 1H· i ár io iJo Es• 
f:Hlo ,J,� �ão Pa 1 1 ln ,. a (enue11 · lo a qun o SPJÜl'ltri a<lo Lu iz  Silva ,iá 
l' ll l tl i ,r i l l  mn is rl1• r i nro ano,1 ons pPn�s  qtll' llle for.·11111 i r npo.,; 1.ns pelo 
J u izo da 1 .ª Vara l : l' i m i nal e Tt· ihunal 110 ,Ju l'i d" Ca,p i ln l  de São 
Paulo, n 1 1 11 1  f o f a !  dP 1 1 1 1,·e a no .�, como i rw u r,;o no grau rnt-,l io  do ar• 
Ugo . :J56, 1!011 1h i 11ad,1 ,•.01 1 1 o art .  �m, ,i no gl'll l l  máxi uio •lo nrt . 30-i, 
rmr,i�rayo ún ico, l.oilo,; da G1Jn�olhlat;üo das Le is  l'c:1.i is, o rel'Prido 
iienf 1 •ncrn1lo, do .1•1•.-.l.o ria� nrnnr. 1onndus vena� . 

.\ vb l a  iio JHl l't'1:er favoravcl do CnnsL•lllo PP11 i l l•1 1c ii1 1" io do Es-
1,a ,Jo do Pa1·:1 1 1á, " 11 ll'nrll'ndo l\ ((llP, o 1w11 I P1H' iado Odoril'o Salgado 
,iá 1·1 1 m1J1 • iu mnis t f , ,  ;,;p[e anos da p1.•na de 1 2  :mos ,fo 111 · isfio celular, 
grn11 mínimo rio arl . 21H, § 1 .0 da f:oniifll irl,11:ilo dns L,, i s  Penais que

lhr foi i rni.wsla JJP]o Tl' ihunal rio Jnl ' i  , la cap i la l  d,Hp 111)t, Bslado tl 
,·nnfirnrntla rm .-1 11w1· ior in� l :i 1 1 c i a ,  n. r,., f,-.d.Jn s,•n l ••tll'iarlo, tlo re�lo 
da 1 1wnrionarla p�•na . 

,\ ,· i:- ln do pn 1·,•cei· fanJt·avel rlo 1 :m1:-,•lho J>r.1 1 i te11ei .irio do Es• 
( ; 1 1 10 do Rio f irn n, Je do Sul, e• al,rnrkndo u qne o !lentencitirlo Prade. 
l i uo J>e1::rnha j.í l" l l 1 1 11)!'i ll m:i i s  d(; do i� n 110� •ln 1111 1 1 :i 1IP �,, is anos rlP 
1 1 1• i-.iio r.rl 1 1 1 :l 1', grnn m ín i mo do nr f. .  '.?94, � 2.0, rla <:on,;ol í•fa1}i\o das 
LP.i,1 Pena is, qne lhe foi 1m1,os[a, em gra 11 ri,• 1•1)c t 1 r,vl, 11,,, Jn Tribunal 
ri" .\1 ,el:t{\UO do rde1· i1tn Estar!o, n 1•,• t'P!' ido s1'n l 1.•1w iadn ,fn re::11.o d;t 
DH' l l l ' ionarln pena . 

l.:., ,1111'0 da nlri.útti,:tio q 111· lh e r1111f1�rl' o 11,·t. 75, ldr11 "f'", 
d,1 ( ',m,vt i/111',:fin : 

:\ vi"ln do pat'P1'Pl' fa\'orayeJ do Con,w lho  l'r-n i t1• 1w iü l'lo do F:f:o
l rtdo de l:-\ão 1•aulo  e nt1• 11úe11do n q 1 10 o sAuf ,•ndnrlo .\n lun io FiguP.i-
1•,,;fo de .\!mei o.la ,i á c11 n 1priu ma is de 1 0  :1 1ws  ,fa I}una de 21  anos de 
Jl l' i,:ão el'lulnr, gTa 11 m,\rlio do art . 29 .1 ,  § 1 .0 ua t:onsol idntão das LPis 
l',.'lla i ,q, a que ioi 1•oudl'11ado pelas Ju,;f i(;n'l fio refel'ido 1'�sf.:1,Jo, a re
fer•da 1w11a para i li unns e seis rne�r!l ,( ;� 1iri1<ão rAlt 1 l a 1·, gl'au sub-
m,lt l in tia menc i rrnadu Con:,:ol idatiio . 

.-\. v i,;lu do parecl'r favor:wel do C1rn,;el110 Penit1111d1í.rio do Es
f ndo ,.la Parailla e nte11!lendo a que o sontenciado Anlônio Lula de 
:Frun�·a já c 1 1 1np1· iu cerca de um ano e meio da pena d1J dois anos 
e 1 1  meses de prisão simples, grau médio do ad. 2ü7 combinado 
com o art . 409 da Gousolidação das J,eis PenaiA, que lho foi illl1)'0S• 
la pelo •rribunul do Jnri de Sanla Rila, no referido Eslado, n meneio
mula pena para um ano e dois me�P5 de prisiio, grau mínimo do 
rn"�mo dispositivo . 

À vilitn do parecer favoraYel do Conselho Peuitcnl.l iário do Es. 
tado <le Siio Paulo, e atendendo a qnr. o Slm l l•nciado Anl.õnlo  Eles• 
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